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MARCAS

TODO SINAL DISTINTIVO 
VISUALMENTE PERCEPTÍVEL, 

NÃO COMPREENDIDO NAS 
PROIBIÇÕES LEGAIS
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MARCAS
QUEM PODE REQUERER?

TODAS AS PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

OU PRIVADO 

AS PESSOAS DE DIREITO PRIVADO 
SÓ PODEM REQUERER REGISTRO   
SE EXERCER ATIVIDADE EFETIVA 

E LÍCITA



MARCAS

MARCA COLETIVA SÓ PODERÁ SER 
REQUERIDO POR PESSOA JURÍDICA 

REPRESENTATIVA DA COLETIVIDADE

MARCA DE CERTIFICAÇÃO SÓ PODERÁ
SER REQUERIDO POR PESSOA SEM 

INTERESSE COMERCIAL OU INDUSTRIAL 
DIRETO NO PRODUTO OU SERVIÇO 

ATESTADO
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SISTEMA DE DIREITO



MARCAS
SISTEMA DE DIREITO

ATRIBUTIVO
Nasce com o registro da marca

DECLARATIVO
Nasce com o uso da marca
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NORMAS APLICÁVEIS
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DIREITO MARCÁRIO E

TRATADOS INTERNACIONAIS



MARCAS
CLASSIFICAÇÃO DAS MARCAS

USO

FORMA
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NATUREZA

PRODUTO



MARCAS
NATUREZA

SERVIÇO
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NATUREZA
CERTIFICAÇÃO
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NATUREZA

CERTIFICAÇÃO



MARCAS
FORMA

NOMINATIVA
Constituída por palavras ou conjunto de 

palavras, letras ou algarismos.

Ex:
SAMELO

BMW



MARCAS
FORMA

FIGURATIVA
Constituída de desenho, imagem, figura, símbolo 
ou qualquer forma fantasiosa de letra e número, 
isoladamente, bem como dos ideogramas, que 

não contenham elemento nominativo.



MARCAS
FORMA

MISTA
Quando constituída, simultaneamente, por 

elemento nominativo e figurativo, ou de elemento 
nominativo cuja apresentação tenha suficiente 

cunho distintivo (forma estilizada).



MARCAS
FORMA

TRIDIMENSIONAL

Constituída pela forma 
plástica de produto ou de 
embalagem, cuja forma 
tenha capacidade distintiva 
em si mesma e esteja 
dissociada de qualquer 
efeito técnico.
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TRIDIMENSIONAIS



MARCAS
ORIGEM

BRASILEIRA

ESTRANGEIRA



MARCAS
SINAIS NÃO REGISTRÁVEIS

LEI DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
ARTIGO 124

CONSTITUIÇÃO
DISTINTIVIDADE

DISPONIBILIDADE
LICEIDADE
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QUANTO À CONSTITUIÇÃO
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QUANTO À CONSTITUIÇÃO

irregistrávelirregistrável registrávelregistrável

9



MARCAS
QUANTO À CONSTITUIÇÃO

irregistrávelirregistrável registrávelregistrável

M
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QUANTO À CONSTITUIÇÃO

CORES:

AMARELO

AZUL

VERDE
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QUANTO À CONSTITUIÇÃO

PROPAGANDA

SAÚDE AONDE VOCÊ ESTIVER

QUEM PROCURA ACHA AQUI



MARCAS
QUANTO À DISTINTIVIDADE

SAPATO
PARA IDENTIFICAR SAPATO

SABOROSO
PARA IDENTIFICAR PÃES
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QUANTO À DISTINTIVIDADE

AGUARDENTE
CACHAÇA

PARA IDENTIFICAR AGUARDENTE



MARCAS
QUANTO À DISTINTIVIDADE

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
CHILENA

ESPANHOLA
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QUANTO À DISPONIBILIDADE

3M X  3M

TRUFFE X  TRUF

REAL CHIC X  CHIC
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QUANTO À DISPONIBILIDADE

INPI
SIGLA DE ÓRGÃO PÚBLICO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DESIGNAÇÃO DE ENTIDADE PÚBLICA



MARCAS
DEMAIS SIGNOS DISTINTIVOS 

QUE NÃO SÃO MARCA

NOME DE DOMÍNIO
eduardo@inpi.gov.br

NOME COMERCIAL
Empresas Reunidas Ltda.

mailto:eduardo@inpi.gov.br
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QUANTO À LICEIDADE

BRÁULIO E SEUS PENTELHOS



MARCAS
QUANTO À LICEIDADE
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PROTEÇÃO ESPECIAL 

MARCA DE ALTO RENOME
ARTIGO 125 DA LPI
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MARCA NOTORIAMENTE 

CONHECIDA

ARTIGO 126 DA LPI
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OBRIGAÇÕES DO TITULAR

USAR A MARCA

PRORROGAR O SEU REGISTRO

ACOMPANHAR O PROCESSO
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PERDA DO DIREITO

EXTINÇÃO

PRORROGAÇÃO
RENÚNCIA
CADUCIDADE
ARTIGO 217 DA LPI



MARCAS

CESSÃO DE DIREITOS

CESSÃO / TRANSFERÊNCIA
CISÃO
INCORPORAÇÃO OU FUSÃO
TRANSF. EM VIRTUDE DE SUCESSÃO        
LEGÍTIMA OU TESTAMENTÁRIA
TRANSF. DECORRENTE DE FALÊNCIA



MARCAS
INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 176 - Constitui indicação geográfica a indicação de 
procedência ou a denominação de origem. 

Art. 177- Considera-se indicação de procedência o nome 
geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu 
território, que se tenha tornado conhecido como centro de 
extração, produção ou fabricação de determinado produto ou 
de prestação de determinado serviço. 

Art. 178 - Considera-se denominação de origem o nome 
geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu 
território, que designe produto ou serviço cujas qualidades 
ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao 
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos. 

Art. 176 - Constitui indicação geográfica a indicação de 
procedência ou a denominação de origem. 

Art. 177- Considera-se indicação de procedência o nome 
geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu 
território, que se tenha tornado conhecido como centro de 
extração, produção ou fabricação de determinado produto ou 
de prestação de determinado serviço. 

Art. 178 - Considera-se denominação de origem o nome 
geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu 
território, que designe produto ou serviço cujas qualidades 
ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao 
meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos. 



MARCASProcessamento do Pedido de Marca
MARCASMARCAS

DEPÓSITO DE 
MARCA

DEPÓSITO DE 
MARCA

PUBLICAÇÃO DO 
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CONCESSÃO DO 
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CONCESSÃO DO 
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EXAME 
FORMAL

60 DIAS

180 DIAS 5 ANOS

RECURSORECURSO

INDEFERIMENTOINDEFERIMENTO

EXAMEEXAME

AÇÃO DE NULIDADEAÇÃO DE NULIDADEPROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

DE NULIDADE

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

DE NULIDADE

EXIGÊNCIA /
SOBRESTAMENTO

60 DIAS

60 DIAS + 30 DIAS



MARCAS
CONCESSÃO DE REGISTRO

DEPÓSITO DE MARCADEPÓSITO DE MARCA

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO PARA 
MANIFESTAÇÃO

ART. 158

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO PARA 
MANIFESTAÇÃO

ART. 158

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO PARA PAGAMENTO DE 

TAXA
ART. 162

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO PARA PAGAMENTO DE 

TAXA
ART. 162

CONCESSÃO DO REGISTROCONCESSÃO DO REGISTRO



MARCAS
DEFERIMENTO

PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO DE TAXA
PUBLICAÇÃO DE DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO DE TAXA

CONCESSÃO DO REGISTROCONCESSÃO DO REGISTRO

PAGOUPAGOU

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO
PUBLICA-SE O 

ARQUIVAMENTO

NÃO
SIM
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EXIGÊNCIA

PUBLICA-SE A EXIGÊNCIAPUBLICA-SE A EXIGÊNCIA

RESPONDIDA, AINDA QUE NÃO 
CUMPRIDA, PROSSEGUE-SE NO 

EXAME

RESPONDIDA, AINDA QUE NÃO 
CUMPRIDA, PROSSEGUE-SE NO 

EXAME

RESPONDEU A EXIGÊNCIA?RESPONDEU A EXIGÊNCIA?

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO

ART. 159 PARAG. 1º

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO

ART. 159 PARAG. 1º

NÃO
SIM



MARCAS
OPOSIÇÃO

PUBLICA-SE A OPOSIÇÃOPUBLICA-SE A OPOSIÇÃO

EXIGÊNCIA/INDEFERIMENTO
SOBRESTAMENTO

DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO

EXIGÊNCIA/INDEFERIMENTO
SOBRESTAMENTO

DEFERIMENTO
PRAZO P/ PAGAMENTO

PROCEDE?PROCEDE?

INDEFERE-SE
SOBRESTA-SE
INDEFERE-SE
SOBRESTA-SE

SIM
NÃO



MARCAS

RECURSORECURSO

INDEFERIMENTO

PUBLICA-SE O RECURSOPUBLICA-SE O RECURSO

REFORMA-SE A DECISÃO E 
DEFERE-SE, ABRINDO 

PRAZO PARA PAGAMENTO

NÃO

SIM

ART. 212

REFORMA-SE A DECISÃO E 
DEFERE-SE, ABRINDO 

PRAZO PARA PAGAMENTO

PUBLICA-SE O 
ARQUIVAMENTO
PUBLICA-SE O 

ARQUIVAMENTO

PROCEDENTE?PROCEDENTE?

INDEFERIMENTO MANTIDO
ARQUIVA-SE O PROCESSO
INDEFERIMENTO MANTIDO
ARQUIVA-SE O PROCESSO

NÃO

SIM



MARCAS
FLUXOGRAMADEPÓSITO 

DE 
MARCA

DEPÓSITO 
DE 
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EXAME
FORMAL E

BUSCA

EXAME
FORMAL E
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REVISÃO

ADMINISTRATIVA

RECURSO
AO

MINISTRO

RECURSO
AO

MINISTRO
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SINPI
Sistema de Marcas do INPI

maio de 2005
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MARCAS
PEDIDOS DE MARCAS 

DEPOSITADOS NOS ÚLTIMOS
10 ANOS

1994 – 57.545
1995 – 77.047
1996 – 69.754
1997 – 154.342
1998 – 77.325
1999 – 92.126

2000 – 108.103
2001 – 103.574
2002 – 94.957
2003 – 95.506
2004 – 96.785



MARCAS
Tabela de retribuições

SERVIÇOS DA DIRETORIA DE MARCAS – DIRMA Retr.1 Retr.2(*)

Depósito de Pedido de Registro de Marca de Produto ou Serviço (Nominativa, 
figurativa e mista). 

260,00 130,00 

Depósito de Pedido de Registro de Marca de Produto ou Serviço (Tridimensional). 390,00 195,00 

Depósito de Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificação (Nominativa 
e figurativa). 

390,00 195,00 

Depósito de Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificação (Mista). 450,00 225,00 

Depósito de Pedido de Registro de Marca Coletiva ou de Certificação 
(Tridimensional). 

520,00 260,00 

Primeiro decênio de Vigência de Marca de Produto ou Serviço (Nominativa, 
figurativa e mista), recolhido no prazo ordinário. 

430,00 215,00 

Primeiro decênio de Vigência de Marca de Produto ou Serviço (Tridimensional), 
recolhido no prazo ordinário. 

600,00 300,00 

Primeiro decênio de Vigência de Marca de Produto ou Serviço (Nominativa, 
figurativa e mista), recolhido no prazo extraordinário. 

640,00 320,00 



MARCAS
Tabela de retribuições

SERVIÇOS DA DIRETORIA DE MARCAS – DIRMA Retr.1 Retr.2(*
)

Primeiro decênio de vigência de Marca de Produto ou Serviço (Tridimensional), 
recolhido no prazo extraordinário. 

900,00 450,00 

Primeiro decênio de vigência de Marca Coletiva ou de Certificação (Nominativa e 
figurativa), recolhido no prazo ordinário. 

470,00 235,00 

Primeiro decênio de vigência de Marca Coletiva ou de Certificação (Mista), 
recolhido no prazo ordinário. 

550,00 275,00 

Primeiro decênio de vigência de Marca Coletiva ou de Certificação 
(Tridimensional), recolhido no prazo ordinário. 

620,00 310,00 

Primeiro decênio de vigência de Marca Coletiva ou de Certificação (Nominativa e 
figurativa), recolhido no prazo extraordinário. 

700,00 350,00 

Primeiro decênio de vigência de Marca Coletiva ou de Certificação (Mista), 
recolhido no prazo extraordinário. 

820,00 410,00 

Primeiro decênio de vigência de Marca Coletiva ou de Certificação 
(Tridimensional), recolhido no prazo extraordinário. 

940,00 470,00 



MARCAS
AS MAIS VALIOSAS

Ranking das 20 principais marcas mundiais (em US$ bilhões)

Marlboro .................  22,1 
Mercedes ................  21,7 
Citibank ..................  19,0
Toyota ..................... 18,6
HP ............................ 18,0 
Cysco System ........ 17,2
American Express.. 16,9
Gillette .................... 15,3 
Merrill Lynch .......... 15,0 
Sony ........................ 15,0

Coca-Cola ............. 68,9
Microsoft .............. 65,1
IBM ........................ 52,8
General Eletric ..... 42,4
Nokia ..................... 35,0
Intel ....................... 34,7
Disney ................... 32,6
Ford ....................... 30,1
McDonald´s .......... 25,3
AT&T ..................... 22,9

Fonte: Jornal Gazeta Mercantil 27/07/01
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CONFLITO

Similac Legítimo Similac Falso
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CONFLITO
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CURIOSIDADES
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VIDE VERSO

CURIOSIDADES
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OBRIGADO !!!!!

EDUARDO GAZAL
egazal@inpi.gov.br
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